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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.584
Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional especial no valor de R$ 
11.000,00 (onze mil reais), e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4.248, de 
26 de novembro de 2019 que autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a abrir Crédito Adicional Especial.

DECRETA:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Adi-cional Especial no valor de R$ 11.000,00 (onze 
mil reais), nos termos do Artigo 41, Inci-so II, da Lei Federal 
nº 4.320/64, com a seguinte classificação orçamentária:
02	 Poder Executivo

02.10	 Departamento de Saúde

10	 Saúde

10.301	 Atenção Básica

10.301.0031.2.162	 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde

3.3.90.39.00	 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 11.000,00

Convênio:	 RECURSO ESTADUAL

Art.2º - Os Créditos Adicionais de que tratam o artigo 
1º, será integralmen-te coberto com Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial exercício de 2018, de 
recursos recebidos da Secretária de Estado da Saúde, 
conforme demonstrado abaixo e documento que segue 
anexo, de acordo com art. 43, § 1°, inc. I da Lei Federal n° 
4.320/64.
Ativo Financeiro (Conv. 90/2017) em 31.12.2018	 R$61.286,16

(-) Passivo Financeiro (Conv. 90/2017) em 31.12.2018	 R$ 0,00

Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2018	 R$61.286,16

Art.3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 
2018/2021, nos mes-mos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito no artigo 1º deste Decreto.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – 
LDO do exercício de 2019, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º deste 
Decreto.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de novembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão - Chefe da Divisão de 
Comunicações Administrativas


	PODER EXECUTIVO
	Atos Oficiais
	Decretos

		2019-11-27T16:09:06-0300




